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Institui a identificação de veículo de transporte
de pessoas com Transtorno do Espectro Autista
- TEA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a identificação de veículos que transportem pessoa com transtorno do espectro autista
– TEA.

§ 1º A obtenção da identificação de que trata o caput do art. 1º depende do cadastramento dos responsáveis
pela condução do veículo pelo órgão competente.

§ 2º A identificação de que trata o caput do art. 1º consiste em um adesivo com símbolo de identificação de
que o veículo transporta pessoas com TEA.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O transtorno do espectro autista - TEA é uma condição determinante para a vida da pessoa e de toda a
família. Ainda que, com a ajuda de terapias e tratamento adequado, a vida feliz e plena seja possível, é
necessário reconhecer a necessidade de adaptações no dia a dia da pessoa e de todos em seu entorno.

Em algumas manifestações do transtorno, crises podem ser desencadeadas em situações relativamente
comuns como os sons do trânsito ou mudanças bruscas de direção. Quem conduz pessoas com transtorno
do espectro autista, portanto, costuma guiar os veículos com cautela redobrada e em baixa velocidade.

Ao mesmo tempo, a despeito da proibição do uso inadequado da buzina e das frequentes campanhas em
favor da urbanidade no trânsito, muitos motoristas fracassam em controlar o estresse e, no afã de vencer o
tráfego pesado das cidades, acionam a buzina quando se deparam com veículos mais lentos.
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Nesse cenário, quando esses dois tipos de motoristas se encontram no trânsito, o resultado pode ser
problemático. A buzina impaciente pode desencadear crises difíceis de administrar.

Assim, ao ostentar o adesivo de identificação, os veículos com pessoas com transtorno do espectro autista
transmitirão aos demais condutores as condições dos passageiros que carregam. Ao avistar esse veículo, é
possível que o motorista reconsidere o acionamento da buzina e evite dar início a um problema adicional
para quem já enfrenta inúmeros desafios.

Pelo exposto, rogo aos nobres Pares apoio para aprovação desta propositura.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Fevereiro de 2024

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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